
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

is
\l{-

N9 DO PROTOCOLO

oo4orl2o2)

Eliane Santos de Lima

ENDEREÇo: Rua Girlene Viana Ferreira, No 68 - Lot. Sol de Lucena II
Lucena-PB/CEP: 58.3r5-ooo
TELEFoNE: (8;) qq:t8-68qs
E-MAIL:

Aposentada
PROFISSÃO:

r.516.288 SSP-PB 546.7r7.or4-72
NA CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

í-r

r
v

DATAi ogloll2oz) /1 .-.-.t .
..,(o -d/./r/?a .I

REQUERIMENTO

EST. CIVIL:

Casada
NATURALIDADE:

Rio Tinto-PB

N9 IDENTIDADE:

Cl-,Á

ASSINATURA DO REQUERENTE
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https:/4efo irtgaljhbjus.br/cretapb/cadSstro/modelo/anexar mod

PODERJUD|GÉRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIiIEIRA INSTÂNCIA

SEçÃo JUDIGÉRIA DA PARAíBA

FÓRUiI JUIZ FEDERAL RIDALVo cosTA

TERmO DE AUD|ÊNCn DE CONC|LIÀçÃO

VARA: 13'

PROCESSO N.050823006.201 8.4.05.8200

NATUREZA: CONCEDIDO/REST.ABELECTMENTO - APO§ENTADORIA pOR tNVALtDEZ

AUTOR(A): ELIANE SANTÍ!§OE LtMA
.".2'

ADVoGADo(A): JqçÉ'Éueerus DE MOURA FtLHo'{i l

RÉu: rilss - tNtlTtnrio+ucptaL Do sEGURo socrAl
PROCURADOR(A)/PREPOSTO(Â): JO§ÉLh iIONTEIRO LEITE

!q 9re q tgre dé§ígnâdos, na-SALA 01 do cENTRo JuDlcrÁRto DE soLUÇÃO CONSEN§UAL DEcoNFLlro§ E ctolDAxtA - c€Jusc da JUSflÇÂ FEDERAL Na pÀnaleÀã, JóÃô-iessoa,Pe,
eatiavam pres6ntes.p.l? a AUDtÊNclA DE coNctltAcÃo o(â) concithdo(a) JoSEANE OOS SANTOS
FLOR' o(a) coconcltiadoíat qEBgBÂlt_s-AoELHA F..ÁCHÂDC, -a .ol,-r;a&re pRrcy,-rA tARtA
Iff9Fy§-gElíEÍrEls;ã paie a'crbna EÚ,ÂilE.SAI,.ToS DE LltlA, seu/sua advosado(a), D("1. Jó§É
!!9E!s DE- ltouRA FlLHo, e o(a) procurado(a)/preposro(a) do tNss - tNsrITU-To irÁcronal oo
SEGURO SOCIAL, JQSÉLIA iIot{TEIRO LEIÍE,

lnicíados os rabalhos, toram as partês concitadas à conciliaÇáo, chegando, enfim, a um e@rdo nos
seguintês tsÍmosj

ELEHENTOS DO ACORDO:

BENEFICIO RESTABELECIDO

ATRASADOS

VALOROA RPV (PLANILHA EM ANEXO Rf s.4Gú,4S

RESTABELECITENTO DE AUXíUO.T}OENçA
(NB:s4s.156.36S' COm CONVERSÃO ttEDtATA Ef,
APOSENXADORIA POR ttrtVALlDEz

02104201A gia ssguinte à DCB)

80% DOS VALORES DEVTDOS (principat
monetária) DESDE 021ü4"S,;8 ATE 3ÍlÍü/ZS.íô

+ coflrçâo

OBSERVAçÔES:

1) caso haia paoâmento de valor€s atrasados, seÍá feito, exclusivamentê, através de Rpv -Rêquisiçáo de Pequeno \lalor, no orazo dê 60 (sessental dlas. a contar de entrôoa do oÍcio à
autoddade cltads pera e causa, nos t€rmos do ertigo i7 d@

^f\T

DIB

DIP 01t11t2018

lofl
20/l l/2018 ll:09

I

;RMl 1 Slúnto m,n*o i

I



htps ://jefvinual j fo b jus. br/cetapb/cadastro/m odelo/anexar-mo

122110, do Eg. Consêlho da Justiça Fedeíal.

2 - As pârtes arcarão com o pagêmento dos honorários de seus respectivo§ advogados, cabendo
à paÍte autora o pagamenio de eventuais custas iudiciais.

3 - A paÍte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes dos meamos Fatos ou fundamentos
jurídicos que dêram origem à presente demanda.

4 - Constatêda, a qualqueÍ teÍnpo, a existência de litispendência, coisa julgade, duplo pegamento

ou falta de rêquisitos legais parâ concêssãc'/restabêlêcimento, no todo ou em parte, do benefício
previdenciáric/essistenciâl reÍerente ao obieto d6 presente aÉo, a parte autora concorda, dêsdê

iá, que fica sem efêito esta Íansaçâo e, caso tênha sido efutuado duplo pagamênto, que heia
desconto parcelado em seu bsneficio, até a completa quiteÉo do valor pago a maior,
monêtaíementê conigido, nos têrmos do art. 115, inc. ll, da Lêi no 8.2'13, de 1991.

5 - O cumprimênto do presente acordo homologado ,udicielmentê se daÍá áravés dê intimação
da EADJ..INSS, a ser efetuada pêla Secretaria do Juizâdo Espêcial Federâl.

6 - A parte autora, por sua vez, com a realizaçáo do pagamento e da concessão do benefício, nos
moldes acima, derá plena e total quitaÉo do principal (obrigaçáo de íazer 6 diferenças devidas) e
dos acêssórios (coneçáo monetária, juÍos, honoÉrios de sucumÉncia, êtc.) da prêsente a9áo.

7) Havendo oerícia médica, o pagamento d6 honorários periciais (á arbitrados nos termos da
Re8oluçâo do Conselho de Justiça Federal vig€nte à época da nomeação) Íicará a cargo do rêu e
d€veÉ sêr pago mediante RPV. Caso já tenha haúdo â antecipâçâo do pâgamento dos
honorários periciais à conta da verba oçamentária da Justiçâ Federal, deverá o INSS ressercar
tais velorês ao Poder Público, devêndo, nerse caso, a RPV sêr expedida em Íavor da JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCN - SEÇÃO JUDICÁRN DA PARAIBÀ

03 prclentos reputam-8ê intimado8 dê todot o! atca prltlcados am audiâíciia.

Ato contlnuo, dâvldamentc IníÍuídoG com o teÍÍro dâ audiâncle dê concillâção, Íoram os aütoa
rcmêüdos à conclualo.

Joâo Pessoa, 201 11 l2O1 I

O termo de audiêncie assinado pelas partes encontrEr-sê aÍquivedo no Livro de RegistÍo de Termos dê
Audiência.

Conciliado(a)

Coconciliâdo(a)
' 
S'\s*"^t^ â-^J,ll^.. '\ML.l"-J,

-_-_____i---_

Auto(a):

Advogado(e) do(e) Autor(a)

Procurado(a)/Preposto(a) do Réu

Observado(a)

PaÍa lníormaçóGi sobÍ€ o pagamsnto da RPV, llgâr p8Ía 0800 7229,!77.

zoÍ2 2unn018 t



PODER JUDEúRIO
JUSnçA FEDERAL DE l'NST^ CÁ
SÊçÃO JUDlclÁRlA DA PARAIBA

PROCESSO

AUTOR
RÉU

ESÉCIE

05082m{6.2018 .4.05.8200

ELIANE SÂNTOS OE UMA
INSS

APOSENTADORIA POR |I{VALIoEZ. E6p. 32

Os vsbíE3 ío{-sm cshdád6 d€ Z4l2018 slé 3l/10I20í 8 e ât dizâdos alá í1n018{')
Sdn ÀÍoc d6 Írpfâ.
í5.15e36S6
DIB: 2/,U2018
DIP : 1/11â18
RMI : 0l Sfi
lrR : 01 SM

PÁRCELA VALOR
oEvtoo

YALOR
PÂ@

COEFICI IÍÍE OE

coRnÉcÀo rl
PRINCIPAI.
coRRrclooDIFERETIÇA JUROS TOTÂL

abí/18
may''18

lrÍr18
iul/18

âgo/18

s€u18
or-{.i '18

1,030528430
1,02$68a55
1.023966802
1,O9529530
1.m7012000
1,@701ã»0
1,m4om(no

s50,35
sí,06
976,86
8,0€
m,69
960,69

957,82

050.35

98í,06
976,E6
gô3,@

960.63
s60,m
957,82

922,20
954,00
954.00
954,00
9S.00
9*.00
954,00

92,m
954,m
93í,m
954.00
954,00
95t,m
951.m

TOÍAL DO PERIOOO 6.

0794)i lPc< (rté 07/sí)i t}lPC (rú oat$); lcP.t)l (rré 08/2006): lxPC (dcadc 091À)06),

L"-7 )
-)

Â

6.

a

(') Ind.rodoÍB uillHo.: |RAI {ré 03J94}i URV
con{orm. S?F (RE 870êí7*.?dcrr*áo G.rrl). srJ (R.p.drtvo Í.m! 9Ô5, RESP í ,rgs'aa/,.c)-

Obssrvs{áo: CsiglldeÍâdâ a reíúncjá, p€acaniEi6 do acordo e ffiíiG coflHúab, sê

^hr.lhrdo 
.tó 11f201t.

Joâo P6ssoe.PB, 20 de novâmb.o ds 2018

L
DEBORAH GADELHA MACHADO

COCONCILIADORA

,,{}t'í'i^a} t

'r. (7 :-.

tLt) í x*J;-
U

I e iui cü{' A§riúrr'

F{anllh}lÍrpknieçlo 8êí'sÍlcio Mlnirno(65) (1)

. ríor.l
5.400,4520í8 5.4m..t57



{*

POOER JUDrcúRO
JUSÍ|çA FEDÉRÂ! DE pRrrEtRA ll{sÍÂr{clA
gEçÂO JUDlcIÁRlA DA PARÁIAA

Processo
050E:ri0{G.a}18 .{05r2ír0

Paíes

RóÚ;

ELIA'íE 8ÂIl?q' DE TflA
8a

RESU MO PARA RPI,,PRECATÓRIo

2018
Oútaqu. d.
tloíroaárlo' mí8 Glqrró) ErêrclchÉ

Atá 1rl?or 8

Oc.trqtD d.
Xonoaá,106

EtêacíL ArÉartoaa3

0iqddo)

Xúnr.o d. L...! (XX) 7 xúíüo ô X.r.! {XI,

Ftnclp.l 
^ú.úlEado

5.400,,r5 5.a00?a{l

Juíoo ds Í{ôaâ

Í0l!lr 5,400,,r5 5.400.41,

B - i.lonorárlos
Sircrnbnctafa CooLltuab

OBSERVAçÃO:

a

Dâta:
O.do. dtltt d6 pú

Joao PaaaoaP8, 20 d. nov.mô.o d.20í8.
OEE(NAH GADÉLHA IACHADO
cocottclrlaDoR^

0Í 0Í
PírEb.l JurÉ Tot l PÍhchôl Íoral

0,m 0,oo 0,00 0,00 0,m 0ro

Planilha lmplantação Beneflcío MÍnimo(65) (1 )/Rêsrmo

5-aoo,a5



09/03/2023. 10:26

!E ú!'Ú!o - rrbro 0t

I,r.icio ÀtúI - IPE

sr6. ?1?.01a_r2

Ír[ 6o! a ri@ rI, a/, Lor aor, D! Í.rrcE rr 9q&. o r.t 1a
l ,(ElI - tu@/E - C.p: !431!-OOO

i ?.Érúô 1c0,00
l.Con.trldr l7O,25
5it. I!ór.1. lxilll
t.t6tur.. .. r,,\,lrlrrLÀ
llPo Íúàt.l CrsÀ
rrlq 1,00 t lP?O 252,19

,.d.J..gh . rcDb,./r
V. vur À, 25.2re,63

oér1!.eaô E bl.t êroú1
lq. 1t,07 t8D 0,oo

xo..o uú!6!o: 20230016249 D.t- d. Ei..ao: O9lOl/2023

D.9aEI ... .ga!ci.. dr.-i-. ou @!-.p.!d.ot , lli.at opçro

Prefoitura Municipal ds Lucsna

lç

"i
'E. 

E.lttlo - !óro 01

r.026403,1

402!

auo3l2023

r!!À!! arm§l Dr r.rn - crr; 345,117,014-12

I,IA gOL Dt lrcm II, âÂ Iôt gOL ot InCn II ou.ttr. ô Lôt 19
À roEÀa - ,/r{s/PB - c.p: 51313-OOO

lllq 1,0o t ?ttD! a
rDru 254,19 rcr t9,0, r3D
v.!or tot l .6 t dq4ao.....
r.doçro ( 15,0 t )-.........
v.lê! rot l ^ta o v.el&to
Àb.çro: ÍÀô r.oab.r {ú. a1/03/2

447,3,

Io..o ríütô 2023001624t 'rr..to: ô1lotl7o2t

D..t.l.tu. q.{dór: 03152! rlt.t1aclo L.rarr4 e v.!.o

81600000002-5 t1512454202-5 30331202300-3 16289000000-1

lllill iill llllllllllll ll lllllillll lll llll llll llllfllllllffillllll

111

t_-

CoÀt:lbutÀt opc..lor: 03J,523 rireitê.aró rcll|ta !o v.t.o

E .lciclo Àt!.1 - tãO

httss:/ !ww.tinus.com.br/csdLUCEtlÂJemlssaodam3PlXcsp?WpARAME=MlMoNzt5



09/03/2023, 10:26

1,026503.1

DívidÀ Àttrà - aPtúltcÂ rLloS/2023

D! r,úq - cir: 5a6.717.01a-r2

lal, l SO! DE lDCErlr rI, s/ra !ár gS, DE l.rrcEÍÀ Ia e!.&r O l,ot 19
l,oacrÂ - I!!G./PB - C.p: 3331!-000

20rBp 162,19 3.26
2,O1
a, g0
t,a2

15, t5
.40

r.01,05
51,71

20 t3e

261,30
15r,19
336 t22
311 .tt

1.0r3.15

21
2'

3,

B'

a1

30

1, L85,9?

ro.@ rúr.!o: 20210015290 D.t d. hi..to: 09103/2023

E gúEl n.. rga!êi.. d. c.is or @rr!po.d.nr., tÂt tÚt opeao

coÀtlltúinra oF!.dê.: 03152! Àlrátiê.çao Í.êlrl's nô vé!.o

Prêfêifura Municipal de Lucana

[5. úEtllo D@d

1.026403.1

2O1e -> 2O22

Dí'Id. ÀTiYI IPII'/TCT

lpll gO! E IÁrCn II, §/r Iát AO! D! llocB II 0!r&. O L6t 19
l *EIr - ,r@/PE - C.p: !!315-000

(
(
(

)

)
)

IPtO 492.31
280,35
10r,32

(+) rcÀ
+)r3D

30!,46
0, o0

1.145, t7
(

^rt 3110312023 - vrr.! . D.9.. nâ 1.1a5! 97

Àt&çto: xao RáD.É .tú. 3uo1lao23 - v.lor. @ i.!i!
E .-Ao ,97,a0 lâ 15,95 Jút 26l.ao -> 1.074,15

20230016290 r.i,..rô: 09/03/2023

r!.r.itu!r qE!.dô!: 03152! 
^!t.tiqa& 

t.c&.Is e v.tr.

916200000r.1-r 85972{5a202-1 30331202300-3 16290000000-9

il ll llll ill lil l ill lilll t r ii liiil irif il lifill] ii Iii u i]i iiIi i]

htFs:/ rwwtinus.com.brlqsp/LUCENÁ/emlssaodam3ptX.csp?WpARAME=MIMONzMtv 111
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l11â1e2022-o

rr,ffi árrr§3 Da !D0 - clf: 5a4.717.01a-r2
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Prefeitura litunicipal de Lueena
SêcrêtarÍa dê Rêêêite MunÍci a1

STAT
09l03l2023

FICSÀ DO IIâO\IEI

InscriÉo Imobiliáriri

IÍscriçôo Atrtêrior:

1.0001.135.01.0105.0000.8

01135010500000 - 26503

SequeDciali

Nrtureza:

1026503.1

PREDIAL

Ender€ço LOTEA SOL DE LUCENA II, §/f.{ Lot §OL DE LUCENA tr Quadra O Lote 19 - A NOMEAR - LuceDa,/PB -
58315-000

Proprletário:

CPF/CNPJ:

ELIANE SANTOS DE LIMA

546.717.01+12 lr--,it,

End. Correspondêncir: RUA ANTONIO DE SOUZA FALCAO - R, 154 - LUCENA/PB - Cep: 58315400 - BRASIL

TestrdâPrincipal: 12,00

Área Cons Unidrde: 110,25

IProfrrndldsde
lrrhctpat:

lÁrerTotat Corr:

lfu"" d. T."*"-

lro*" 
","n",",

360,00

t2,00

Água:

Payime rçâo:

Red€ Elétrica:

Coleta LLo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

lú" d" E.e"o:

lGderias Ptrvirir:

lrtuoinaçao Púuuca:

lr-nuca-eoto:

NÃO

NÃO

SIM

NÂO

Llmpezr Urbrnr:

Guir§/Srúetrs;

Rede de TeleÍoue:

Arborlzação:

SIM

NÃO

NÂO

NÃO

IIabitê.se lloo Construção: lNú- P"rt-"rt"-

Sttu!çío Qurdrât

Pedologiil

FRENTE - 1

NORMAL/ARGILOS
o-l

Topografi.:

LiEitaçÀo:

PLANO - 1

NÂO MUfuADO

PsHmô o TeÍreno: PRóPRIO

C8lçrd.: NÃO

Utiliz.çio: t{atitacioml

Estâdo CoNervação: BOM - I

Cobertura: LAJE

EÍcmyâdoi NÃO

Coleta Setetivc NÃO

Trpo Iúóvel CASA
@spé<ie):

EstÍuturâ (EleYaÉo)r ALVENARIA
Patrimôrio pARTICLT-LAR
Edificlçõo:

PosicioürnreBtoi I
PÍoduz Liro NÃO

Co$trutiYo: ALTO

(Caractêristicr): TACO

Itrstrhçâo §rritária: SEM INSTALAÇÔES

Ideâl: i

IPTU: NORMAL Taxrsl NORMÀL lrr..,
Processo Câd{§ko:

Proc Ult Ater:

Situsçio Àturl:

V Vêúd Terreno:

V0 (Nf TerreDo):

Drtr Crdestro:

D.tr Ult Alt 3O/Oll2O23

Drtrlntl.íç: 23llU2O22

Mercantil:

Recrdestrado: NÃO

IPTU: 1,00

25.218,5625.218,56

0,00 (0,00)

Vera] Edilicrçâo: 0,00 Venâl Átuâl:

VU (M" Cotrstruçâo): 0,00 (0,00) SeDDescoDto:252.19

Data, 09/a3/2a23 l.lora: 10:28:06 TêrÀinàL: 190.89.0.28

30,00

110r5

Opê!ado!: IGDSON BÀTISTÀ DA COSTÀ



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônrco

Prefeilura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00403i 2023 ELIANE SANTOS DE LIMA

Encaminhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

00216t2022 ELIANE SANTOS DE LIMA

TIPO ORIGEM

TRIBUTOS . ISENÇÃO OU IMUNIDAOE PREFEITURA DE LUCENA
.'riOl OCaLO aERAL

TIPO ORIGEM

TRIBUTOS - ISENÇÁO OU IMUNIDADE PREFEITURA DE LUCENA

Sa ll )ll til: PLriiL tCALÀ(l

DESTINO

PREFEITURÂ OE LUCÊNA

RECÊlT À - DIGIIÀt.lZAÇA(i

DESTINO

DATA

OSn3l2O23 1 1 152:31

DATA

PREFEITURA DE LUCENA

SECRI: Í/\RIA DA RICÊ TA .

071111202212:52:16

Página 'l de 2 OglO3l2O2311:54t44
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